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PORTARIA Nº 013/2025-SEMARH, de 31 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005. RESOLVE:    

Art. 1º CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, VALERIA GERMANO PINHEIRO 
SANTORRETTO, Cirurgião Dentista, Matrícula 1101100206, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde-SMS, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 03 de fevereiro a 
03 de maio de 2025, devendo retornar as suas funções em 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 014/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 015/2024 
- Maria Célia de Melo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 1.906/2025 – 
CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 015/2024, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1399/SEMARH, de 04 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 015/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
035/2017- Wassil Mendes Correia Júnior.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 1.906/2025 – 
CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 035/2017, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1410/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 016/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2018 - Wassil Mendes Correia Júnior.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2018, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1411/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 017/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
010/2018 - Albanizo Jorge de Sá.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 010/2018, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1412/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 018/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2019 
- Marcel dos Santos Gebara.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2019, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1413/SEMARH, de 06 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA 019/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2020 - Ana Karla Costa Martins.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 004/2019, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1414/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 020/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2022 
- Francisco Costa Patricio.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 006/2019, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1415/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 021/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2023 - Felipe Silva do Nascimento.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1416/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 022/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
037/2023 - Flavia Angélica Mendes Pires Prudêncio.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares Municipais nº 
72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 1.906/2025 – 
CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 037/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1417/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 023/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
039/2023 - Guilherme Frederico Carlos Kremer Neto.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 
2025, para reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 039/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 
1418/SEMARH, de 06 de dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 024/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
042/2023 - Maria do Carmo de Araújo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
042/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1419/SEMARH, de 06 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 025/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
032/2023 - Francisco de Melo Oliveira.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
032/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1446/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 026/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
033/2023 - Lucivan Toscano Bandeira Bernardo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
033/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1447/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA 027/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
035/2023 - Francisco Erinaldo de Oliveira.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º. 
Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
035/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1448/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 028/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 048/2023 
- Francisco Santesson Fontes.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
048/2023, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1449/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 029/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2024 
- Lidiane da Silva Ribeiro.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
005/2024, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1450/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 030/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2024 
- Antônio Genicley de Souza.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
006/2024, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1451/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 031/2025/SEMARH, de 03 de janeiro de 2025.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
007/2024 - Priscila das Chagas Raulino.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições previstas nas Leis Complementares 
Municipais nº 72/1999 e 69/2015, e tendo em vista a requisição contida no Memorando 
1.906/2025 – CPAD/SEMARH (1Doc), de 30 de janeiro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 948/2025, de 21 de janeiro de 2025, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
007/2024, cuja última prorrogação se deu pela Portaria nº 1452/SEMARH, de 23 de 
dezembro de 2024.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS PAIVA FILHO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 032/2025-SEMARH, de 03 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre a concessão de licença Prêmio o Servidor 
Público Municipal.

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005. RESOLVE:    

Art. 1º CONCEDER o gozo de Licença Prêmio ao servidor efetivo do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, DARLAN FERNANDES SANTOS, Fiscal de 
Tesouro Nacional, Matrícula 9854, lotado (a) na Secretaria Municipal de Tributação, 
pelo período de 03 (três) meses, a partir de 04 de fevereiro a 4 de maio de 2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 1.505/24 devendo retornar 
as suas funções em 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
          Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Portaria Nº 01/2025, de 30 de janeiro de 2025.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 8852/2021.714 – 
PROCESSO/PMSGA/RN N. º 4275/2023, empresa CENTRAL CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
12.699.948/0001-66, referente Concorrência Pública n° CP0072021, que tem como 
objeto REFERENTE PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO CONVENCIONAL E 
CONSTRUÇÃO DE ROTA ACESSÍVEL EM BLOCOS DE CONCRETO 
INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS SANTA TEREZINHA, 
CONJUNTO DE TODOS, SANTO ANTÔNIO E URUAÇU, no município de São 
Gonçalo do Amarante/RN de acordo com as especificações técnicas e planilhas 
orçamentárias colacionadas a este procedimento. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 09793

Fiscal do Contrato: ÍCARO LUIZ SUASSUNA DA SILVA – ENGENHEIRO 
CIVIL – MAT – 0098728 - CREA/RN – 211045485-7;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de janeiro de 2025.

MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 09793

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/INFRAESTRUTURA
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Portaria Nº 02/2025, de 30 de janeiro de 2025.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Cons ide rando  o  Con t ra to  Admin is t ra t i vo  n º  290 /2023  – 
PROCESSO/PMSGA/RN N. º 11274/2023, empresa FÊNIX CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 
08.571.366/001-22, referente Concorrência Eletrônica n° DL0232023, que tem como 
objeto a CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO SUSPENSO E INSTALAÇÕES DE 
SPDA PARA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E CRECHE, E 
CONCLUSÃO DE UM EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO, AMBOS NO LOTEAMENTO 
PADRE JOÃO MARIA, no município de São Gonçalo do Amarante/RN de acordo com 
as especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este 
procedimento. Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 09793

Fiscal do Contrato: FELIPE TALES PALHARES DE MELO – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 92495 - CREA/RN – 210996010-8;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de janeiro de 2025.

MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 09793

Portaria Nº 03/2025, de 30 de janeiro de 2025.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Cons ide rando  o  Con t ra to  Admin i s t ra t i vo  n º  475 /2022  – 
PROCESSO/PMSGA/RN N. º 6201/2022, empresa  inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº 30.198.524/0001-08, referente Concorrência Pública n° 
006/2022, que tem como objeto a EXECUTAR OBRAS CIVIS DE PAVIMENTAÇÃO A 
PARALELEPIPEDOS MÉTODO CONVENCIONAL DE DIVERSAS RUAS NA ZONA 
RURAL, no município de São Gonçalo do Amarante/RN de acordo com as 
especificações técnicas e planilhas orçamentárias colacionadas a este procedimento. 
Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 09793

Fiscal do Contrato: FELIPE TALS PALHARES DE MELO – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 92495 - CREA/RN – 210996010-8;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de janeiro de 2025.

MARCIO JOSE ALMEIDA BARBOSA
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 09793

DISTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2024– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por TEREZINHA GUEDES REGO DE 
OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Saúde, CPF nº 242.961.634-34, Contratado E E 
RAPHAEL DE LIMA DANTAS, Brasileiro, Médico, CRM nº 1333/RN, CPF nº 
088.786.854-10, Identidade nº 001.836.563, emitida em 03/07/2018, residente e 
domiciliado na Rua Porto Itapoana, 48, - CEP 59069-200– Pitimbu – Natal/RN. Do 
Objeto: serviços de atendimento médica do PSF, por um período de 1 ano, 
compreendendo os meses de Julho/2024 a Julho/2025, - Da vigência: a partir da 
assinatura até o dia 02 de Julho de 2025. O presente distrato tem por finalidade 
encerrar as obrigações contidas no contrato supracitado a partir de 31 de Janeiro de 
2025, por acordo entre as partes. São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de Agosto de 2024. 
Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira p/Distratado e Raphael de Lima Dantas. 

PORTARIA Nº 022/2025/SAAE/SGA, de 03 de fevereiro de 2025.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE) DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, 
que fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE/SGA), e em conformidade com a decisão da Comissão de Avaliação Médico-
Pericial deste município,

RESOLVE:
  Art. 1º Conceder ao servidor José Carlos de Lima, matrícula nº 019, 

licença para tratamento de saúde pelo período de 60 (sessenta) dias, compreendido 
entre 27 de dezembro de 2024 e 24 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 78 e seu 
parágrafo único da Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 27 de dezembro de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

PORTARIA N.º 023/2025/SAAE/SGA de 03 de fevereiro 2025. 

Designa servidores responsáveis pela fiscalização de 
contratos em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA), 
atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 338/2025,

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 
alterada pela Resolução n.º 24/2017. 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis 

pela fiscalização dos respectivos contratos:
1.Contrato nº 05060001/2017 - DJAIR GALDINO  - Sr. Roberto Ferreira da 

Silva Filho;
2.Contrato nº 16120001/2022 - THIAGO TIERRE DE LIMA - Sr. Hermann 

Kécio da Silva Cunha.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 14 de janeiro de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

EXECUTIVO/SAÚDE

SAAE
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CHAMADA PÚBLICA 001/2024
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Credenciamento de empresas para a contratação de operadora de plano de 
saúde para prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, laboratorial e 
auxiliar, com internação em quartos coletivos e apartamento, com obstetrícia, para o 
quadro de funcionários do SAAE-SGA, bem como para seus dependentes, com 
cobertura na grande Natal, urgência e emergência em todo o território nacional, na 
forma da legislação vigente, a fim de atender as necessidades deste SAAE. 
Considerando os atos praticados pela CPL do SAAE/SGA, inclusive a expedição do ato 
adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no Art. 71 da Lei 
14.133/2021, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) credenciada (s): UNIMED 
NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO.

São Gonçalo do Amarante/RN, 31 de janeiro de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do §3º do art. 
75 da Lei nº 14.133/2021, o aviso de dispensa eletrônica, referente ao PROCESSO Nº 
250005-2 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
serviços e peças inclusas, para a frota de veículos leves e pesados desta Autarquia e 
que atuam na execução de serviços essenciais do SAAE/SGA, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico provido pelo 
P o r t a l  d e  C o m p r a s  P ú b l i c a s ,  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o : 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir do dia 04/02/2025 às 08h00min. A 
sessão pública desta Dispensa Eletrônica será realizada no dia 07/02/2025. A fase de 
lances será das 08h01min às 14h01min. O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos 
contendo todas as informações do certame estarão disponíveis através dos sites: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). Informações e esclarecimentos, 
através do Portal de Compras Públicas ou pelo e-mail: licitacao.saaesga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.
Raiany Julliete da Silva
Agente de Contratação

SAAE/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 117/2024 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, ROSEMEIRE SIMPLÍCIO DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de CONSULTOR LEGISLTIVO, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 118/2025 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, HEMELY CRUZ DE SOUSA SILVA, para o exercício do 

cargo público de CONSULTOR LEGISLTIVO, junto a essa Casa Legislativa. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 119/2024 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, JAQUELINE CRISTINA DA PAZ, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR II, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 120/2024 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 121/2025 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, ALEXSANDER IBERE DE OLIVEIRA, para o exercício do 

cargo público de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto a essa Casa Legislativa. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 122/2024 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, JORGE LUIZ MARTINS DOS SANTOS, do cargo de 

provimento em comissão de SUBCHEFE DE SETOR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 123/2025 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, JORGE LUIZ MARTINS DOS SANTOS, para o exercício 

do cargo público de ASSESSOR II, junto a essa Casa Legislativa. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente

PORTARIA Nº 124/2024 – GP, de 03 de fevereiro de 2025.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, HELLEN GABRIELA PINHEIRO DA SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, nesta casa legislativa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de fevereiro de 2025.

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Vereador-Presidente
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